
Imprensa OficialImprensa Oficial
Orgão de publicação dos Atos Oficiais dos

Poderes Executivo e Legislativo PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA

Ano XII   -   Número 1768 TERÇA-FEIRA Itatiba, 6 de outubro de 2015

Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba

LICITAÇÕES
ATA DE REGISTRO DE PREÇO 216/2015

PREGÃO 124/2015
Processo: 4496/2015

Aos 25 dias do mês de Setembro de 2015, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600, Jd De
Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 50.122.571/
0001-77, representada por JOÃOGUALBERTO FATTORI, Prefeito Municipal, brasileiro,
casado, portador da cédula de identidade RG n.º 7.146.751-8 SSP/SP e do CPF/MF
n.º 713.173.928-68, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA, responsável
pelo PREGÃO 124/2015, e de outro lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo,
homologada em 04/09/2015, doravante denominada Fornecedor, com base na
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de
dezembro de 2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando
publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado nesta
PREFEITURA, observadaaordemdeclassificação, os preços do fornecedor registrado
a seguir relacionado, objetivando o compromisso de locação de geradores.

FORNECEDOR: 019185 ALVARO ANTONIO ESTEVES ME
ENDEREÇO: RUA XV DE NOVEMBRO 401 NORTE
BAIRRO: CENTRO
CIDADE: PEDERNEIRAS ESTADO: SP CEP: 17280-000
TELEFONE: (14) 3283-2847 FAX: CPF/CNPJ: 02.065.523/0001-41
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO: 8 DIAS

Itens Registrados:

de 12 (doze) meses contada a partir da data de sua publicação.
6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação fiel ou

resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial do Município, que é
condição indispensável para sua eficácia, será imediata após sua assinatura,
conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09.

7 � DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso
de fornecimento será o Foro daComarca de Itatiba, comprejuízo a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

E, por estaremassim justos e contratados, assinam o presente instrumento para
todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo
identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS
JOÃO GUALBERTO FATTORI

PREFEITO MUNICIPAL

ALVARO ANTONIO ESTEVES ME
ALVARO ANTONIO ESTEVES

RG 6.417.326 CPF 558.386.858-91

ANA CAROLINA DE CAMARGO AMBROSIO
RG 27.470.257-5

ELOÍSA BATISTA DINIZ
RG 42.722.030-0

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 217/2015
PREGÃO 124/2015
Processo: 4496/2015

Aos 14 dias do mês de Setembro de 2015, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600, Jd De
Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 50.122.571/
0001-77, representada por JOÃOGUALBERTO FATTORI, Prefeito Municipal, brasileiro,
casado, portador da cédula de identidade RG n.º 7.146.751-8 SSP/SP e do CPF/MF
n.º 713.173.928-68, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA, responsável
pelo PREGÃO 124/2015, e de outro lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo,
homologada em 04/09/2015, doravante denominada Fornecedor, com base na
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de
dezembro de 2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando
publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado nesta
PREFEITURA, observadaaordemdeclassificação, os preços do fornecedor registrado
a seguir relacionado, objetivando o compromisso de locação de geradores.

FORNECEDOR: 022339 A.M.J. SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E INSTALAÇ
ENDEREÇO: RUA AMARO BERNARDO DA SILVA 249
BAIRRO: CIDADE DUTRA
CIDADE: SÃO PAULO ESTADO: SP CEP: 04809-190
TELEFONE: (11) 5523-0223 FAX: CPF/CNPJ: 03.594.972/0001-40
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO: 8 DIAS

Itens Registrados:

2.1 � O compromisso de entrega
só estará caracterizado mediante
de autorização de fornecimento ou
ordem de serviço, decorrente desta
Ata de Registro de Preços e Edital
de PREGÃO 124/2015.

2.2 � O fornecedor registrado,
dentro dos quantitativos estimados,
fica obrigado a atender todos os
pedidos efetuados durante a
validade desta Ata de Registro de
Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS
REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos
necessários ao controle e
administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer
tempo, conforme previsto no Art. 16
do Decreto nº 5.769/09, o preço
registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução
daqueles existentes no mercado,
cabendo a PREFEITURA convocar os
fornecedores registrados para
negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor
registrado se recuse a baixar os
preços registrados, a PREFEITURA
poderá cancelar o registro e
convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas
propostas, gerando novo
julgamento e adjudicação para esse
fim.

4.2 � Durante o período de
validade da Ata de Registro de
Preços, os preços não serão
reajustados, ressalvada a
superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze)
meses contada a partir da data de
sua publicação.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A publicação
fiel ou resumida desta Ata de Registro
de Preços na Imprensa Oficial do
Município, que é condição
indispensável para sua eficácia, será
imediata após sua assinatura,
conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº
5.769/09

7 � DO FORO: O Foro para dirimir
questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será
o Foro da Comarca de Itatiba, com
prejuízo a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e
contratados, assinam o presente
instrumento para todos os fins
previstos em direito, na presença das
duas testemunhas abaixo
identificadas, que a tudo assistiram
e que também o subscrevem.

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO:Oajuste com o fornecedor registrado
será formalizado pela Prefeituramediante emissão de ordemde serviço, observadas
as disposições contidas no Edital do PREGÃO 124/2015.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento ou ordemde serviço, decorrente desta Ata de Registro
de Preços e Edital de PREGÃO 124/2015.

2.2 � O fornecedor registrado, dentro dos quantitativos estimados, fica obrigado
a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de
Preços.

3 - DOCONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a prática de
todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do Decreto nº
5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto emdecorrência de eventual redução
daqueles existentes nomercado, cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores
registrados para negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a
PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores registrados
para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para
esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços
não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis
à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o fornecedor
registrado será formalizado pela Prefeitura mediante emissão de ordem de
serviço, observadas as disposições contidas no Edital do PREGÃO 124/2015.
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EXPEDIENTE
A Imprensa Oficial de Itatiba é uma
publicação sob a responsabilidade
do Departamento de Comunicação
Social da Prefeitura do Município de
Itatiba.  Circula  às terças, quintas e
sábados, podendo haver edições
extras. Distribuição gratuita e
dirigida. Os exemplares podem ser
encontrados em repartições
públicas de âmbito municipal,
estadual e federal; bancas de
jornais, postos autorizados ou serem
retirados no Centro Administrativo
“Ettore Consoline”, localizado a Av.
Luciano Consoline, 600 - Jd. de
Lucca - Itatiba - SP.

GOVERNO MUNICIPAL

Prefeito
João  Gualberto Fattori

Vice-Prefeito
Dr. Ariovaldo Hauck da Silva

Coordenadora de
Comunicação Social

Thais França

Diretora do Departamento
de Comunicação

Sílvia Guedes

Prefeitura de Itatiba Tiragem: 3.000 exemplares

Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba
ASSINATURAS

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

A.M.J. SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
E INSTALAÇÃO ELÉTRICA LTDA - EPP

ALAIR MOMESSO JUNIOR
RG 25.806.723 CPF 167.817.368-17

ANA CAROLINA DE CAMARGO
AMBROSIO

RG 27.470.257-5

ELOÍSA BATISTA DINIZ
RG 42.722.030-0

PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 004442/2015

REFERÊNCIA: EDITAL Nº 125 / 2015
PREGÃO Nº 11-108/2015

Objeto: O registro de preços, pelo
prazo de 12 (doze) meses, para

eventual LOCAÇÃO DE BANHEIROS
QUÍMICOS.

ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO
o procedimento da presente licitação
a proponente vencedora:

VALDEMAR DOS REIS BARROS - EPP
Item 1 - 1428 UN, LOCAÇÃO DE

BANHEIROS QUIMICOS (Cabine/Dia)
Banheiros Químicos: Os banheiros de
modelo standarddeverão ser fabricadas
em polietileno de alta densidade,
resistente e totalmente lavável,
compostos de caixa de dejetos com
assento, teto translúcido,inclinado, com
cavaletes para impedir a entrada da
chuva, suporte de papel higiênico,
pontos de luz, trava interna, porta com
180º de abertura, commola interna de
alta resistência que a mantenha
fechada; piso anti-derrapante, espaço
interno mínimo de 2,4 metros cúbicos,
identificação (masculino/ feminino/
deficiente físico e livre/ocupado, ponto
de ventilação, além de pessoal
necessário a execução (manutenção
e limpeza) deste serviço com reposição
de peças eventualmente danificadas
durante todo o evento. Masculino e
feminino: a porta de entrada deverá ter
larguramínima de 50 cmeabertura de

180 graus. Deficiente: ser adaptado
para portadores de necessidades
especiais: conter barras laterais e apoio
e piso rebaixado ou rampa de acesso;
possuir piso com área total (largura
multiplicada pelo comprimento),
incluída a área ocupada pelo tanque
de contenção, de nomínimo 2,25 m2;
a porta de entrada deverá ter largura
mínima de 80 cm e abertura de 180
graus., valor unitário de R$ 64,50
(sessenta e quatro reais e cinquenta
centavos) e valor total de R$ 92.106,00
(noventa e dois mil cento e seis reais)

À Seção de Licitações para as
medidas de direito, na conformidade
da legislação pertinente.

Dê-se ciência na forma da lei.
Comunique-se.
Em 28 de setembro de 2015

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 09760/2013

REFERÊNCIA: EDITAL Nº 165 / 2014
PREGÃO Nº 11-139/2014

Objeto: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
COLETA E ANÁLISE DE ÁGUAS

SUPERFICIAIS E SUBTERRÂNEAS PARA
MONITORAMENTO DO ATERRO

SANITÁRIO MUNICIPAL.

HOMOLOGO o procedimento da
presente licitação a proponente
vencedora:

ECO SYSTEM PRESERVAÇÃO DO
MEIO AMBIENTE LTDA

Item 1 - 9 UN, ANÁLISE DE ÁGUAS
SUPERFICIAIS - AMOSTRAGEM MÍNIMA,
valor unitário de R$ 900,00 (novecentos
reais) e valor total de R$ 8.100,00 (oito
mil cem reais)

Item 2 - 48 UN, ANÁLISES DE ÁGUA
SUBTERRANEAS - AMOSTRAGEM MÍNIMA,
valor unitário de R$ 450,00
(quatrocentos e cinquenta reais) e valor
total de R$ 21.600,00 (vinte e um mil
seiscentos reais)

Item 3 - 16 UN, ANÁLISES DE ÁGUA

SUBTERRANEAS - AMOSTRAGEM
COMPLETA, valor unitário de R$ 700,00
(setecentos reais) e valor total de R$
11.200,00 (onze mil duzentos reais)

Item 4 - 3 UN, ANÁLISES DE ÁGUA
SUPERFICIAIS - AMOSTRAGEMCOMPLETA,
valor unitário de R$ 600,00 (seiscentos
reais) e valor total de R$ 1.800,00 (um
mil oitocentos reais)

Item 5 - 12 UN, ANÁLISE DE BRANCO
NA ÁGUA SUBTERRÂNEAMÍNIMA, SENDO:

01 BRANCO DE EQUIPAMENTO, 01
BRANCO DE LABORATÓRIO E 02
BRANCO DE CAMPO, valor unitário de
R$ 400,00 (quatrocentos reais) e valor
total de R$ 4.800,00 (quatro mil
oitocentos reais)

Item 6 - 4 UN, ANÁLISE DE BRANCO
NA ÁGUA SUBTERRÂNEA COMPLETA,
SENDO: 01 BRANCO DE EQUIPAMENTO,
01 BRANCO DE LABORATÓRIO E 02
BRANCO DE CAMPO, valor unitário de
R$ 600,00 (seiscentos reais) e valor total
de R$ 2.400,00 (dois mil quatrocentos
reais)

Valor Global (para 12 meses): R$
49.900,00 (quarenta e nove mil
novecentos reais).

À Seção de Licitações para as
medidas de direito, na conformidade
da legislação pertinente.

Dê-se ciência na forma da lei.
Comunique-se.
Em 28 de setembro de 2015

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

Pregão Exclusivo para
MicroempresaseEmpresasdePequeno
Porte - Pregão Presencial Nº 154/2015,
Edital Nº 174/2015, Tipo Menor Preço
Por Item. Objeto: Aquisição de peças
para veículo Boxter 2.3, 16v, Peugeot,
F350LH 238, ano: 2010/2011, para
entrega imediata. O credenciamento
e os envelopes de Preços e Habilitação
serão recebidos no dia 26 de outubro
de 2015, das 09 horas às 09h30min.,
na Seção de Licitações, na Avenida
Luciano Consoline, n. 600, Jardim de
Lucca. O edital fica disponível no
endereço acima das 09h às 17h ou no
site www.itatiba.sp.gov.br. Informações:
tel.(11) 3183-0655. Emerson Portella �
Pregoeiro.

EXTRATOS
EXTRATO DE SETEMBRO

Extrato do Termo de Contrato
n.º151/2015. Processo Administrativo
n.º2015000005069. Modalidade:
Pregão (Presencial) n.º88/2015.
Contratante: Prefeitura do Município
de Itatiba.Contratada: Alfatel Jundiaí
Comércio, Telecomunicações e
Informática Eireli EPP. Objeto:
Constitui o objeto do presente
contrato serviços de manutenção
de sistema de telefonia. Valor:
R$10.150,00 (dez mil e cento e
cinquenta reais). Dotação
orçamentária: 3.3.90.39.00,
0 8 . 2 4 4 . 0 0 1 4 . 2 . 0 5 9 ,

0 4 . 1 2 2 . 0 0 0 4 . 2 . 0 5 6 ,
1 3 . 3 9 2 . 0 0 1 1 . 2 . 0 4 9 ,
1 0 . 1 2 2 . 0 0 0 7 . 2 . 0 2 6 ,
12.361.0008.2.036. Prazo: 31/12/
2015. Assinatura: 04/09/2015.

Extrato do Termo de Contrato
n.º156/2015. Processo Administrativo
n.º2015000002203. Modalidade:
Pregão (Presencial) n.º14/2015.
Contratante: Prefeitura do Município
de Itatiba. Contratada: L.S.
Mecânica Diesel Ltda ME. Objeto:
Constitui o objeto do presente
contrato a prestação de serviços
preventivos e corretivos em veículos
pesados. Valor: R$6.000,00 (seis mil
reais). Dotação orçamentária:
3.3.90.39.00, 12.361.0008.2.036.
Prazo: 31/12/2015. Assinatura: 24/09/
2015.

Extrato do Termo de Contrato
n.º157/2015. Processo Administrativo
n.º2015000004625. Modalidade:
Pregão (Presencial) n.º64/2015.
Contratante: Prefeitura do Município
de Itatiba. Contratada: Batista &
Oliveira Refeições Ltda ME. Objeto:
Constitui o objeto do presente
contrato o fornecimento parcelado
de refeições. Valor: R$25.080,00
(vinte e cinco mil e oitenta reais).
Dotação orçamentária:
3.3.90.39.00, 10.302.0007.2.028.
Prazo: 31/12/2015. Assinatura: 30/09/
2015.

Extrato do Termo de Contrato
n.º158/2015. Processo Administrativo
n.º2014000011800. Modalidade:
Pregão (Presencial) n.º129/2014.
Contratante: Prefeitura do Município
de Itatiba. Contratada: Centro
Automotivo Leoni Ltda ME. Objeto:
Constitui o objeto do presente
contrato a prestação de serviços de
conserto de pneus � serviços de
borracharia. Valor: R$4.325,00
(quatro mil e trezentos e vinte e cinco
reais). Dotação orçamentária:
3.3.90.39.00, 15.452.0003.2.018.
Prazo: 31/12/2015. Assinatura: 30/09/
2015.

Extrato do Segundo Termo de
Aditamento ao Contrato n.º146/
2013. Processo Administrativo
n.º10838/2010. Modalidade:
Dispensa de Licitação, Art. 24, X, Lei
Federal n.º8.666/93. Locatária:
Prefeitura do Município de Itatiba.
Locadora: Associação Cultural e
Recreativa Tapera Grande. Objeto:
O presente instrumento tem por
finalidade aditar o contrato n.º146/
2013, na cláusula VII, em virtude de
prorrogação do prazo de vigência,
conforme justificativas encartadas
ao processo administrativo n.º10838/
2010. Valor: R$7.990,08 (sete mil e
novecentos e noventa reais e oito
centavos). Dotação orçamentária:
3.3.90.39.00, 08.244.0014.2.059,
08.244.0014.2.066. Prazo: 12 (doze)
meses, a partir de 01/10/2015.
Assinatura: 30/09/2015.

LEIS
LEI Nº 4.861, DE 23 DE
SETEMBRO DE 2015

�Declara de Utilidade Pública
Municipal a Associação
Comunitária Anjos da Paz.�

Eu, JOÃO GUALBERTO FATTORI,
Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições de meu cargo,

FAÇO SABER que a Câmara
Municipal de Itatiba, em sua 123º
Sessão Ordinária, realizada no dia
09 de setembro de 2015, aprovou e
eu sanciono e promulgo a seguinte
Lei:

Art. 1º. Fica declarada de
Util idade Pública Municipal a
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANJOS
DA PAZ, pessoa jurídica de direito
privado sem fins lucrativos, com
domicílio e sede na Rua Edson José
Zamboni, nº 40, bairro Jardim Lúcia,
neste Município, inscrita no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ)
sob nº 15.108.394/0001-73.

Art. 2º. As despesas decorrentes
da execução da presente Lei
correrão por conta de dotação
orçamentária própria,
suplementada se necessário.

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Centro Administrativo Municipal
�Prefeito Ettore Consoline�,

em 23 de setembro de 2015.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
Prefeito do Município

Redigida e lavrada na Secretaria
dos Negócios Jurídicos. Publicada
no Paço Municipal, mediante
afixação no local de costume, na
data supra.
MARCO AURÉLIO GERMANO DE LEMOS
Secretário dos Negócios Jurídicos

LEI Nº 4.862, DE 23 DE
SETEMBRO DE 2015

�Dá denominação ao Estádio
localizado na Vila Cruzeiro .�

Eu, JOÃO GUALBERTO FATTORI,
Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições de meu cargo,

FAÇO SABER que a Câmara
Municipal de Itatiba, em sua 123º
Sessão Ordinária, realizada no dia
09 de setembro de 2015, aprovou e
eu sanciono e promulgo a seguinte
Lei:

Art. 1º. O Estádio do Cruzeiro
Futebol Clube, localizado na Vila
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Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba
Cruzeiro, passará a denominar-se
�ESTÁDIO VEREADOR BENEDICTO
SANFINS�.

Art. 2º. As despesas decorrentes
da execução da presente Lei
correrão por conta de dotação
orçamentária própria,
suplementada se necessário.

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação,
revogadas disposições em
contrário.

Centro Administrativo Municipal
�Prefeito Ettore Consoline�,

em 23 de setembro de 2015.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
Prefeito do Município

Redigida e lavrada na Secretaria
dos Negócios Jurídicos. Publicada
no Paço Municipal, mediante
afixação no local de costume, na

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE ITATIBA

EDITAL 009/2015

Dispõe sobre a divulgação do Resultado da votação dos candidatos
para o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar de Itatiba
para o período de janeiro de 2016 a janeiro de 2020.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, através
de sua Comissão Especial, FAZ PÚBLICO, para conhecimento dos
interessados, o resultado final da votação dos candidatos para o processo
de escolha dos membros do Conselho Tutelar de Itatiba, conforme segue:

1º - Ana Paula Aparecida da Silva 624 votos
2º - Henry Wellington Bortolossi 614 votos
3º - Raquel Gomes da Silva 564 votos
4º - Francisco Bortoletto 562 votos
5º - Marcos Roberto Silvano 529 votos
6º - Laís da Silva Fleury 502 votos
7º - Daniel Jaques de Oliveria 473 votos
8º - Elaine Aparecida Bezerra Pereira da Silva 468 votos
9º - Rosana de Moura Ferreira Freitas 443 votos
10º - Priscila Bergamin 422 votos
11º - Helder Henrique de Godoi 413 votos
12º - Vergílio Portes Junior 410 votos
13º - Márcio Carlos do Prado 345 votos
14º - Natalia Fonseca Rocha 326 votos
15º - Orlanda Aparecida Moretto 306 votos
16º - Rosana Luvison 301 votos
17º - Maria Cristina Silva da Fonseca 284 votos
18º - Valter Rogério Furlan 256 votos
19º - Ana Paula Conceição Gomes 236 votos
20º - Maria Madalena L. Carreira Galvão de Melo 224 votos
21º - Adilson Ferreira Sales 219 votos
22º - Manoela Cristina da Silva Sanfins 209 votos
23º - Ilka Betânia de Oliveira Raimundo Lima 183 votos
24º - Manoel Pedro de Godoi 179 votos
25º - Daiane Princepe de Godoy 175 votos
26º - Aparecida Cristina Gomes 162 votos
27º - Edvaldo da Silva Pessoa 153 votos
28º - Frederico Ozanam Magalhães 116 votos
29º - Cleide Moreira André 111 votos
30º - Gleice Aparecida Narcizo 80 votos
31º - Sandro Santos 66 votos

Itatiba, 05 de outubro de 2015.

Lurdes Müller
Presidente do CMDCA

EDITAL 010/2015

Dispõe sobre a divulgação do
Resultado final dos nomes dos

cinco Conselheiros Tutelares titulares
e os suplentes de Itatiba para o
período de janeiro de 2016 a janeiro
de 2020

OConselhoMunicipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente, FAZ
PÚBLICO, para conhecimento dos
interessados, o resultado final dos
nomes dos cinco Conselheiros
Tutelares titulares e os suplentes de
Itatiba para o período de janeiro de
2016 a janeiro de 2020, conforme
segue:

MEMBROS TITULARES

01- Ana Paula Aparecida da Silva
02- Henry Wellington Bortolossi
03- Raquel Gomes da Silva
04- Francisco Bortoletto
05- Marcos Roberto Silvano

SUPLENTES

01- Laís da Silva Fleury
02- Daniel Jaques de Oliveira
03- Elaine Aparecida Bezerra Pereira
da Silva
04- Rosana de Moura Ferreira de
Freitas
05- Priscila Bergamin

Itatiba, 05 de outubro de 2015.

Lurdes Müller
Presidente do CMDCA

Segunda Audiência Pública do Plano de
Mobilidade Urbana - PlanMob Itatiba

Dia: 13 de Outubro de 2015
Horário: das 18 horas às 21 horas

LICITAÇÕES

O CMAS, no uso de suas
atribuições, convida todos os
conselheiros e a quem interessar
para participarem da reunião
ordinária no dia 7 de outubro de
2015, quarta-feira, às 8h15, na
Secretaria de Ação Social, Trabalho
e Renda, localizada na Avenida
Marechal Castelo Branco � 677.

CONSELHO
MUNICIPAL DE
AÇÃO SOCIAL

CONCORRÊNCIA PÚBLICA
Nº 09/2015

EDITAL LICITATÓRIO Nº 146/2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7988/

2015
Objeto: Execução de obras de

infraestrutura urbana � recapeamento
asfáltico em diversas ruas.

CONVOCAÇÃO

A Comissão Permanente de
Licitações, no uso das atribuições,
convoca as licitantes interessadas para
abertura do Envelope Proposta, em
conformidade com o item 8.10 do
edital, para a sessão pública que será
realizada no dia 07 de outubro de 2015,
às 09 horas na Seção de Licitações,

data supra.

MARCOAURÉLIOGERMANODE LEMOS
Secretário dos Negócios Jurídicos

situada à Av. Luciano Consoline, n.º
600, Jardim de Lucca, Itatiba.

Itatiba, 05 de outubro de 2015.

WASHINGTON PANZARIN
Presidente da Comissão Permanente

de Licitações

AUDIÊNCIA  PÚBLICA
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Atos Oficiais da Câmara Municipal
ATOS OFICIAIS
CONVOCAÇÃO
ORDEM DO DIA

O Sr. EDVALDO HUNGARO,
Presidente da Câmara Municipal de
Itatiba, Estado de São Paulo, FAZ
SABER aos Senhores Vereadores que
a 127ª Sessão Ordinária do
Legislativo acha-se marcada para
o próximo dia 07 (sete), no horário e
local de costume, com a seguinte
ORDEM DO DIA:

01 � 2ª discussão ao Projeto de
Lei nº 77/2015, do Vereador Ailton
Fumachi, que �Dispõe sobre a
denominação de via pública�;

02 � 2ª discussão ao Projeto de
Lei nº 86/2015, do Vereador Décio
da Farmácia, que �Dispõe sobre a
denominação de via pública�;

03 � 2ª discussão ao Projeto de
Lei nº 90/2015, do Vereador Ronaldo
Herculano, que �Dá a denominação
de JOSÉ PEREIRA DA SILVA ao Terminal
Central localizado na rua
Comendador Franco�;

04 � 1ª discussão ao Projeto de
Lei nº 10/2015, do Vereador Ademir
Ricardo, que �Institui a
obrigatoriedade do ensino da
história e cultura afro-brasileira e
africana na rede municipal de
educação�;

05 � 1ª discussão ao Projeto de
Lei nº 26/2015, do Vereador Ademir
Ricardo, que �Dispõe sobre a
inclusão do mel de abelha na
merenda escolar da rede pública
de ensino do município de Itatiba,
na forma que especifica�;

06 � 1ª discussão ao Projeto de
Lei nº 43/2015, do Vereador
Washington Bortolossi, que �Dispõe
sobre a divulgação do valor gasto
em materiais oficiais impressos pela
administração municipal�;

07 � 1ª discussão ao Projeto de
Lei nº 72/2015, do Vereador Flávio
Monte, que �Dá a denominação de
�RAFAEL ALVES HONORIO� à quadra
poliesportiva do CRAS III (Centro de
Referência de Assistência Social)�.

Palácio 1º de Novembro, 05 de
outubro de 2015.

EDVALDO HUNGARO
Presidente

Lêda Célia Ribeiro
Diretora Legislativa

Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda

oferece através do as seguintes vagas:PAT

Não são fornecidas informações de vagas por telefone

O PAT - Posto de Atendimento ao Trabalhador fica na Avenida
Marechal Castelo Branco, 677, Secretaria da Ação Social

SEGURO DESEMPREGO:SEGURO DESEMPREGO:SEGURO DESEMPREGO:SEGURO DESEMPREGO:SEGURO DESEMPREGO:
2ª a 6ª das 8 as 15 horas (numero de senhas limitadas)

INTERMEDIAÇÃO MÃO DE OBRAINTERMEDIAÇÃO MÃO DE OBRAINTERMEDIAÇÃO MÃO DE OBRAINTERMEDIAÇÃO MÃO DE OBRAINTERMEDIAÇÃO MÃO DE OBRA
2ª a 6ª das 8 as 16 horas com RG, CPF, Comprovante de Endereço,

Carteira de Trabalho e nº PIS ou Cartão Cidadão
ou cadastre-se no site: www.maisemprego.mte.gov.br

Montador de moveis
Masculino, com experiência na função

Soldador
Masculino, para solda tig

Vendedor interno
Masculino, ensino médio completo, para comercio de eletro

eletrônico

CONVITE

Convidamos a todos os membros dos Conselhos Locais
de Saúde Suplentes e Titulares para a Diplomação e Posse

do Conselho Municipal de Saúde de Itatiba, Biênio 2015/2017,

que será realizada no dia 06 de outubro de 2015, as 09:00

horas, no Auditório Centro Administrativo Paço Municipal

Prefeito Ettore Consoline, sito a Av. Luciano Consoline. Nº

600 � Jardim de Lucca.

Contamos com a divulgação e colaboração de todos.

SEBASTIÃO JOSÉ VENDRAMINI

Presidente do Conselho Municipal de Saúde

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE


